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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

 O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, no uso de suas atribuições que lhe confere
a  Lei  Orgânica  do  Município  de  FAZENDA  RIO  GRANDE  e  autorização  contida  na  Lei  Municipal  nº
1825/2024, de 18 de Dezembro de 2024.

 Súmula:  Abertura  de  crédito  adicional  suplementar  no  Orçamento
Geral  do  Município  de  Fazenda  Rio  Grande  no  valor  de
R$410.208,73(quatrocentos e dez mil, duzentos e oito reais e setenta
e três centavos), conforme especifica.

DECRETO Nº 8038/2025

D E C R E T A:

DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025.

Art. 1º -  Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 410.208,73(quatrocentos e dez mil,
duzentos e oito reais e setenta e três centavos) , para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

16.001 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

16.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.43.2194.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - Fonte 103 R$300.000,00

Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental

17.004 - COMPONENTES PARA QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO

17.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.244.49.2088.33717000000000 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$50.208,73

Manutenção das Atividades do Componente para Qualificação da Gestão

17.001 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO BÁSICA

17.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.242.49.2083.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$60.000,00

Serviço de proteção Social Especializada para Pessoas com Deficiência e Idosos

Art.  2º  -   Para  atendimento  da  Alteração  Orçamentária  que  trata  o  artigo  anterior  serão  utilizados
recursos  provenientes  de:

16.001 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
16.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.43.2071.33903300000000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - Fonte 103 R$300.000,00

Manutenção do Programa PNAT

17.002 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO ESPECIAL - MC
17.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.245.49.2082.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$50.208,73

Serviço Especializado para Pessoa em situação de Rua
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17.002 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO ESPECIAL - MC
17.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.245.49.2082.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$40.000,00

8.241.49.2119.44905200000000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$20.000,00

Serviços para Pessoas Idosas

Fazenda Rio Grande / PR, 10 de Novembro de 2025.

PREFEITO EM EXERCÍCIO
LUIZ SERGIO CLAUDINO

 Art.  4º  -   Este  decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  com  efeitos  a  partir  de  10  de
Novembro  de  2025,  revogado  as  disposições  em  contrário.

 Art. 3º -  Ficam compatibilizadas as metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2025 e do
Plano  Plurianual  2022-2025,  em  valores  iguais  aos  alterados  nos  artigos  anteriores  nos  respectivos
programas,  órgãos  e  ações  respectivas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  a  Lei  Municipal  n°
1825/2024.

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

 O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, no uso de suas atribuições que lhe confere
a  Lei  Orgânica  do  Município  de  FAZENDA  RIO  GRANDE  e  autorização  contida  na  Lei  Municipal  nº
1825/2024, de 18 de Dezembro de 2024.

 Súmula:  Abertura  de  crédito  adicional  suplementar  no  Orçamento
Geral  do  Município  de  Fazenda  Rio  Grande  no  valor  de
R$569.475,00(quinhentos  e  sessenta  e  nove  mil,  quatrocentos  e
setenta e cinco reais), conforme especifica.

DECRETO Nº 8039/2025

D E C R E T A:

DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025.

Art. 1º -  Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 569.475,00(quinhentos e sessenta e
nove mil, quatrocentos e setenta e cinco reais) , para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

15.004 - BLOCO DA ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.303.41.2058.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
00383.01005.03.02.01.01.1.632.0000 Programa de Incentivo a Organização da Assistência Farmacêutica - Custeio R$204.356,00

Manutenção das Atividades - Bloco de Assistência Farmacêutica

15.004 - BLOCO DA ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.303.41.2058.44905200000000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
00381.01005.03.02.01.01.1.632.0000 Programa Estadual Qualificação da Atenção Primária - APSUS R$68.119,00

36.001 - SM DE CULTURA

36.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

13.392.46.2019.44905200000000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
01843.01016.12.99.00.00.1.706.3110 Emenda Individual Parlamentar Especial nº 202540110010 - Fonte 1.843 R$297.000,00

Manutenção das Atividades da SM de Cultura

Art.  2º  -   Para  atendimento  da  Alteração  Orçamentária  que  trata  o  artigo  anterior  serão  utilizados
recursos  provenientes  de:
Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

00381.01005.03.02.01.01.1.632.0000 Programa Estadual Qualificação da Atenção Primária - APSUS R$68.119,00

00383.01005.03.02.01.01.1.632.0000 Programa de Incentivo a Organização da Assistência Farmacêutica - Custeio R$204.356,00

01843.01016.12.99.00.00.1.706.3110 Emenda Individual Parlamentar Especial nº 202540110010 - Fonte 1.843 R$297.000,00

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

Fazenda Rio Grande / PR, 10 de Novembro de 2025.

PREFEITO EM EXERCÍCIO
LUIZ SERGIO CLAUDINO

 Art.  4º  -   Este  decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  com  efeitos  a  partir  de  10  de
Novembro  de  2025,  revogado  as  disposições  em  contrário.

 Art. 3º -  Ficam compatibilizadas as metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2025 e do
Plano  Plurianual  2022-2025,  em  valores  iguais  aos  alterados  nos  artigos  anteriores  nos  respectivos
programas,  órgãos  e  ações  respectivas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  a  Lei  Municipal  n°
1825/2024.
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PORTARIA N° 89/2025   
De 07 de Novembro de 2025

SÚMULA:  “Designa  servidores  para

exercerem as funções de Gestor, Fiscal de

Contrato e Fiscal substituto, para atuar no

processo  administrativo n°  80467/2025,

conforme específica”.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE  ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base no 

Decreto Municipal n° 7665/2025.

Considerando o processo administrativo n° 80467/2025.

RESOLVE:

Art. 1.° Designar os servidores abaixo indicados para atuarem na fiscalização da execução

contratual, que tem por objeto o pagamento das inscrições para o curso on-line: Formação acerca

da População em Situação de Rua com ênfase no SEAS, como segue:

FUNÇÃO NOME COMPLETO MATRÍCULA Nº

Fiscal de Gestão Marjane Ribeiro da Silva 363255

Fiscal de Execução Flávia Vaz Aleluia 351189

Fiscal Substituto Ana Lilian Senczuk Fonseca 351003

Art. 2.° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o

vencimento do contrato, aditivos e garantia quando houver.

Art. 3º Dê-se ciência aos interessados e atue-se no respectivo processo. 

Fazenda Rio Grande, 07 de novembro de 2025

Marjane Ribeiro da Silva, matrícula 363255, Fiscal de Gestão

Flávia Vaz Aleluia, matrícula 351189, Fiscal de Execução

Ana Lilian Senczuk Fonseca,  matrícula  351003, Fiscal Substituto.

Giuliana Dal Toso Marcondes
Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto: 7665/2025

Av. Venezuela, 247 - Nações - CEP 83.820-554 - Fone: (41) 3627-8519 - CNPJ 95.422.986/0001-02 Email:secretariadeobrasfrg@gmail.com - 
www.fazendariogrande.pr.gov.br 

 

 
Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande 

   Secretaria Municipal de Obras Públicas 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 049/2025 – SMOP 

De 07 de novembro de 2025 
 
 

 
SÚMULA: “Designa servidores para 

exercerem as funções de (Gestor/Fiscal 

de Contrato e Fiscal substituto), para 

atuar no Processo Administrativo 

nº148/2024, conforme especifica”. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo Decreto nº.7651/2025. 

Considerando o Processo Administrativo: 148/2024 e o Protocolo 50104/2024. 
 
RESOLVE 

Art. 1º. Designar os servidores abaixo indicados para atuarem na fiscalização da execução 

contratual, que tem por objeto “contratação de empresa especializada no fornecimento 
de materiais de construção”, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Obras 

Públicas”, conforme segue: 

 
Função Nome Completo Nº da Matrícula 
Gestor do Contrato Maicon Douglas Coimbra 363274 
Fiscal de Contrato Denis Debatin 352599 
Fiscal Substituto Jailson Correa de Oliveira 363238 

 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e terá vigência até o 

vencimento do contrato, aditivos e garantias, quando houver, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Av. Venezuela, 247 - Nações - CEP 83.820-554 - Fone: (41) 3627-8519 - CNPJ 95.422.986/0001-02 Email:secretariadeobrasfrg@gmail.com - 
www.fazendariogrande.pr.gov.br 

 

 

Art. 3º. Dê-se ciência aos interessados e atue-se no respectivo processo. 
 
 
 
 
 
 
 

   Alesandro Bordignon Weiss 
Secretário Municipal de Obras Públicas      
              Decreto nº 7651/2025 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE/PR

Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Ofício nº 601/2025  – S.M.M.A/F.R.G

Fazenda Rio Grande, 06 Novembro de 2025.

Assunto: Convite para Audiência Pública – Atualização do Plano Municipal de Ges-

tão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS)

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, por intermédio deste, vem informar e

convidar o Gabinete do Prefeito, a Câmara Municipal de Fazenda Rio Grande e a

população em geral, para participar da Audiência Pública de apresentação e discus-

são da atualização do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos –

PMGIRS de Fazenda Rio Grande.

O evento será realizado no dia  18 de novembro de 2025 (terça-feira), às 18

horas, de forma virtual por meio do link:  https://us06web.zoom.us/webinar/regis-

ter/WN_sxZ0MR33Q2C6wkxBmbQEOw#/registration 

De igual modo, a sala de reuniões da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, si -

tuada na Avenida São Paulo, nº 100, Bairro Estados, Fazenda Rio Grande – PR, es-

tará aberta e equipada com televisão para exibição da transmissão da audiência pú-

blica.

A audiência tem por objetivo garantir a transparência e a ampla participação so-

cial no processo de atualização do referido Plano, instrumento essencial para o apri-

moramento da gestão de resíduos sólidos no município.

Atenciosamente,

RAFAEL NUNES CAMPANER 
Secretário Municipal de Meio Ambiente

 Decreto 7651/2025

Avenida São Paulo, 100 - Estados - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83.830-170

Telefone: (41) 3627-8522 - E-mail: meioambientefrg@gmail.com

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE ESTADO

DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

INSTRUÇÃO NORMATIVA N°. 003/2025 – SMS.

De 04  de novembro de 2025.

SÚMULA:  “Altera  Regulamento  das  Funções

de Chefia da Secretaria Municipal de Saúde,

nos termos da Lei Complementar nº 258/2025”.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL  DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO
GRANDE, no  uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação municipal
vigente,  especialmente pela Lei Complementar nº 258/2025, que dispõe sobre a
estrutura de gratificações e funções de chefia no  âmbito da Administração Municipal,

RESOLVE

Art. 1º. Alterar a redação das funções de chefia da Secretaria Municipal de Saúde,

conforme a estrutura prevista na Lei Complementar nº 258/2025 conforme especifica:

I – Onde se lê:

 (...)

I– Funções Gratificadas de Chefia de Divisão

 
(…)

g) Chefia da Divisão de Média e Alta Complexidade e Direção Médica 

Compete  à  Chefia  da  Divisão  de  Média  e  Alta  Complexidade  e  Direção  Médica:

Coordenar e assessorar todos os médicos da Secretaria Municipal de Saúde, inclusive

os  coordenadores  médicos-técnicos.  Coordenar  a  Divisão  de  Média  e  Alta

Complexidade Técnica e Administrativamente. Gerenciar e coordenar os sistemas de

informação, e de controle, avaliação e regulação; gerenciar e coordenar as ações dos

Diretores da UPA, Diretores do Núcleo de Apoio a Atenção Primária a Saúde e  a

Coordenação  do  SAMU;  Participar  do  planejamento  e  programação  dos  acordos,

convênios  e  projetos  a  serem  implantados  e  desenvolvidos  pela  SMS.  Fornecer

orientação  técnico-administrativa  e  médico-técnica  aos  subordinados  diretos,

garantindo  um bom nível  de  desempenho,  mantendo  gerência  participativa  sobre

todos os grupos. Designar os membros da Comissão de Controle de Infecção UPA,

Interna de Revisão de Prontuários, de Serviço de Documentação Médica e Estatística

em conjunto com os Diretores da UPA; garantir  um bom assessoramento técnico-

profissional e administrativo; Autorizar a divulgação dos trabalhos técnicos da UPA;

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE ESTADO

DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Baixar portarias, instruções e ordens de serviço, bem como determinar a instauração

de  processos  administrativos;  Programar  e  presidir  reuniões  com  as  Diretorias  e

Coordenações,  bem  como  com  as  assessorias.  Submeter  quadrimestralmente  à

Secretária  Municipal  de  Saúde  o  relatório  das  atividades  realizadas.  Implementar

programas  e  projetos  definidos  pela  UPA;  Elaborar  planejamento  organizacional.

Promover  estudos  de  racionalização  e  controlar  o  desempenho  organizacional;

Apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise; Cumprir e fazer

cumprir  os  regimentos  da  Divisões  de  sua  responsabilidade;  Planejar,  coordenar,

estimular, acompanhar e avaliar as ações desenvolvidas através das Coordenações e

Supervisões  Administrativas  (Supervisão  de  Gestão  de  Pessoas),  Coordenação

Técnica  Assistencial  Médica.  Examinar  solicitações  e  sugestões  da  área

administrativa  e  adotar  as  providências  que  julgar  necessárias;  estudar  e  propor

medidas que visem a melhoria administrativa dos serviços de urgência e emergência.

Fazer  reuniões  periódicas  com  toda  a  sua  equipe,  registrando  em  livro  ata  as

atividades  técnicas  e  administrativas  de  sua  área.  Estimular  a  prática  profissional

interdisciplinar na UPA; Colaborar na humanização do atendimento da UPA. Manter

contato  com as coordenações da UPA objetivando  a  eficiência  administrativa  dos

serviços  prestados;  zelar  pela  guarda,  controle,  manutenção  e  conservação  dos

equipamentos e materiais utilizados. Coordenar e Assessorar em demandas técnicas

relacionadas à Concessão Onerosa. Fiscalizar contratos referente ao seu setor e área

de atuação. Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de

seus superiores. 

Leia-se:

g) Chefia da Divisão de Média e Alta Complexidade

Compete à Chefia da Divisão de Média e Alta Complexidade:  Coordenar a Divisão de

Média e Alta Complexidade Técnica e Administrativamente. Gerenciar e coordenar os

sistemas de informação, e de controle, avaliação e regulação; gerenciar e coordenar

as ações dos Diretores da UPA, Diretores do Núcleo de Apoio a Atenção Primária a

Saúde e o Coordenação do SAMU; Participar do planejamento e programação dos

acordos,  convênios  e  projetos  a  serem  implantados  e  desenvolvidos  pela  SMS.

Fornecer orientação técnico-administrativa aos subordinados diretos, garantindo um

bom nível de desempenho, mantendo gerência participativa sobre todos os grupos.

Designar os membros da Comissão de Controle de Infecção UPA, Interna de Revisão

de Prontuários, de Serviço de Documentação Médica e Estatística em conjunto com

os  Diretores  da  UPA;  garantir  um  bom  assessoramento  técnico-profissional  e

administrativo; Autorizar a divulgação dos trabalhos técnicos da UPA; Baixar portarias,

instruções e ordens de serviço, bem como determinar a instauração de processos

administrativos;  Programar  e  presidir  reuniões com as Diretorias  e  Coordenações,

bem como com as assessorias. Submeter quadrimestralmente à Secretária Municipal
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de Saúde o relatório  das atividades realizadas.  Implementar programas e projetos

definidos  pela  UPA;  Elaborar  planejamento  organizacional.  Promover  estudos  de

racionalização e controlar o desempenho organizacional; Apresentação de relatórios

semestrais das atividades para análise; Cumprir  e fazer cumprir  os regimentos da

Divisões  de  sua  responsabilidade;  Planejar,  coordenar,  estimular,  acompanhar  e

avaliar  as  ações  desenvolvidas  através  das  Coordenações  e  Supervisões

Administrativas  (Supervisão  de  Gestão  de  Pessoas),  Examinar  solicitações  e

sugestões da área administrativa e adotar as providências que julgar necessárias;

estudar  e  propor  medidas  que  visem  a  melhoria  administrativa  dos  serviços  de

urgência e emergência. Fazer reuniões periódicas com toda a sua equipe, registrando

em livro ata as atividades técnicas e administrativas de sua área. Estimular a prática

profissional  interdisciplinar na UPA; Colaborar na humanização do atendimento da

UPA.  Manter  contato  com  as  coordenações  da  UPA  objetivando  a  eficiência

administrativa  dos  serviços  prestados;  zelar  pela  guarda,  controle,  manutenção  e

conservação dos equipamentos e materiais utilizados. Coordenar e Assessorar em

demandas técnicas relacionadas à Concessão Onerosa. Fiscalizar contratos referente

ao  seu  setor  e  área  de  atuação.  Executar  outras  tarefas  correlatas,  conforme

necessidade ou a critério de seus superiores. 

II – Onde se lê:

i) Chefia da Divisão de Atenção à Saúde da Mulher, Criança e Adolescente

Compete à Chefia da Divisão de Atenção a Saúde da Mulher, Criança e Adolescente:

Assessorar a Coordenação da Atenção Primária à Saúde nas questões relacionadas

à sua esfera de competência; participar do planejamento e execução de ações para o

controle  e  redução  da  Mortalidade  Materna  e  Infantil;  monitorar  o  Programa  de

Planejamento Reprodutivo, realizando o planejamento e monitoramento de ações que

promovam a ampliação do acesso das usuárias ; monitorar a cobertura de pré-natal

no âmbito municipal; participar da regulação do acesso aos exames laboratoriais para

gestantes;  participar da programação dos métodos contraceptivos que fazem parte

do protocolo de saúde reprodutiva; auxiliar na regulação do acesso às especialidades

em saúde da mulher; promover a capacitação sobre temas e desafios da política de

saúde da mulher; monitorar as gestantes, crianças e puérperas de Alto Risco e Risco

intermediário assim estratificadas conforme a Linha Guia da Rede Materno-Infantil;

monitoramento do absenteísmo das gestantes às consultas e realização de busca

ativa dos casos mais complexos; coordenar,  orientar e supervisionar as atividades

desenvolvidas  no  setor  de  aleitamento  materno  da  atenção  primária;  Implantar

normas e sistemas de trabalho, discutindo periodicamente com a equipe de trabalho,

aplicando a revisão das rotinas e elaboração de novos projetos, bem como aprimorar

os  já  existentes,  visando  o  bom  desenvolvimento  da  área;  e  laborar  estudos,

programas e  projetos  necessários  ao desenvolvimento  das ações em Aleitamento



 Diário Oficial Eletrônico – Criado pela Lei n° 1.218/2018–Edição n°212 de 10 de novembro de 2025

Rua Jacarandá, 300–Nações, Fazenda Rio Grande–PR–Fone/Fax: (41)3627.8500–Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 4

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE ESTADO

DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Materno  na  atenção  primária;  responsabilizar-se  pela  execução  e  manutenção  do

Programa  Gestar;  criar  rotinas  e  processos  que  visem auxiliar  na  assistência  ao

aleitamento materno; orientar e capacitar os profissionais que atuarão em aleitamento

materno na atenção primária; Fiscalizar contratos referente ao seu setor e área de

atuação; Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de

seu superior. 

Leia-se:

i) Chefia da Divisão de Atenção à Saúde da Mulher

Compete  à  Chefia  da  Divisão  de  Atenção  a  Saúde  da  Mulher:  Assessorar  a

Coordenação da Atenção Primária à Saúde nas questões relacionadas à sua esfera

de competência; participar do planejamento e execução de ações para o controle e

redução da Mortalidade Materna e Infantil;  monitorar o Programa de Planejamento

Reprodutivo, realizando o planejamento e monitoramento de ações que promovam a

ampliação do acesso das usuárias ;  monitorar a cobertura de pré-natal  no âmbito

municipal; participar da regulação do acesso aos exames laboratoriais para gestantes;

participar da programação dos métodos contraceptivos que fazem parte do protocolo

de saúde reprodutiva; auxiliar na regulação do acesso às especialidades em saúde da

mulher;  promover  a  capacitação  sobre  temas  e  desafios  da  política  de saúde  da

mulher;  monitorar  as  gestantes,  crianças  e  puérperas  de  Alto  Risco  e  Risco

intermediário assim estratificadas conforme a Linha Guia da Rede Materno-Infantil;

monitoramento do absenteísmo das gestantes às consultas e realização de busca

ativa dos casos mais complexos; coordenar,  orientar e supervisionar as atividades

desenvolvidas  no  setor  de  aleitamento  materno  da  atenção  primária;  Implantar

normas e sistemas de trabalho, discutindo periodicamente com a equipe de trabalho,

aplicando a revisão das rotinas e elaboração de novos projetos, bem como aprimorar

os  já  existentes,  visando  o  bom  desenvolvimento  da  área;  e  laborar  estudos,

programas e  projetos  necessários  ao desenvolvimento  das ações em Aleitamento

Materno  na  atenção  primária;  responsabilizar-se  pela  execução  e  manutenção  do

Programa  Gestar;  criar  rotinas  e  processos  que  visem auxiliar  na  assistência  ao

aleitamento materno; orientar e capacitar os profissionais que atuarão em aleitamento

materno na atenção primária; Fiscalizar contratos referente ao seu setor e área de

atuação; Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de

seu superior. 

III – Onde se lê:

 (...)
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I– Funções Gratificadas de Coordenação/Assessoria I

 
(…)

l) Coordenação dos Sistemas de Informações da Saúde

Compete à Coordenação dos Sistemas de Informações da Saúde: Ser responsável

pelo faturamento dos serviços prestados pelas Unidades de Saúde; Administração de

Sistemas  de  informação  de  saúde;  Envio  da  produção  ambulatorial  das  Unidades

básicas  de  Saúde  para  o  SISAB;  Faturamento  do  SIASUS  da  média  e  alta

complexidade;  Cadastro  de  profissionais  de  saúde  no  CNES,  envio  do  BPA  dos

prestadores de serviços de saúde de média e alta complexidade para a 2° Regional de

Saúde, apoio na instalação do CADWEB e operacionalização do sistema, suporte na

auditoria  médica,  suporte  na  racionalização  do  sistema  Betha  para  os  Agentes

Comunitários  de  Saúde  ,  relatórios  de  produtividade  dos  estabelecimentos  SUS,

Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior.

Leia-se:

l) Coordenação dos Sistemas de Informações da Saúde e Patrimônio-SMS

Compete à Coordenação dos Sistemas de Informações da Saúde e Patrimônio Público-

SMS: Ser  responsável  pelo faturamento dos serviços prestados pelas Unidades de

Saúde;  Administração  de  Sistemas  de  informação  de  saúde;  Envio  da  produção

ambulatorial das Unidades básicas de Saúde para o SISAB; Faturamento do SIASUS

da média e alta complexidade; Cadastro de profissionais de saúde no CNES, envio do

BPA dos prestadores de serviços de saúde de média e alta complexidade para a 2ª

Regional de Saúde, apoio na instalação do CADWEB e operacionalização do sistema,

suporte  na  auditoria  médica,  suporte  na  racionalização  do  sistema  Betha  para  os

Agentes Comunitários de Saúde ,  relatórios de produtividade dos estabelecimentos

SUS;  Realizar  inventários  dos  bens  públicos  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde;

Coordenar e controlar as identificações de bens patrimoniais; controlar a entrega de

bens  recebidos  da  Divisão  de  Patrimônio  para  a  Secretaria  Municipal  de  Saúde;

Coordenar o recolhimento de bens inservíveis;  Coordenar a orientação referente ao

Patrimônio  da  Secretaria  de  Saúde;  Realizar  levantamento  e  fiscalização  nos

equipamentos da Secretaria de Saúde, no tocante ao cumprimento das normas de

conservação  e  segurança  dos  bens  móveis  e  imóveis;  Executar  outras  tarefas

correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior.

IV – Onde se lê:

 (...)
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II– Funções Gratificadas de Coordenação/Assessoria I

 
(…)

q) Coordenação de Monitoramento, Controle e Avaliação na Atenção Primária à Saúde 

Compete à Coordenação de Monitoramento, Controle e Avaliação na Atenção Primária

à  Saúde:  Assessorar  a  Coordenação  da  Atenção  Primária  à  Saúde  nas  questões

relacionadas à sua esfera de competência; realizar o monitoramento e utilização de

indicadores  em saúde  que  representam a  abrangência,  qualidade  e  utilização  dos

serviços de APS em âmbito  municipal,  auxiliando a Coordenação da APS desde o

planejamento até a execução, avaliação e aprimoramento dos mesmos em benefício

dos usuários do SUS e da sociedade como um todo; monitorar continuamente se as

ações planejadas estão sendo executadas de acordo com o programado por meio de

observações,  pareceres,  coleta  de  dados,  medições,  indicadores,  tabulações  e

compilações  e  gerar  relatórios,  painéis  e  salas  de  situação  que  permitam  a

identificação de padrões e tendências, permitindo análises preditivas e inferências que

auxiliem nos processos de planejamento, definição de políticas públicas e tomada de

decisão pela Coordenação da Atenção Primária à Saúde; acompanhar e monitorar a

adequada alimentação de dados nos sistemas de informação da Atenção Primária à

Saúde vigente, verificando sua consistência, estimulando a utilização para análise e

planejamento das ações, e divulgando os resultados obtidos; monitorar as demandas

técnicas da utilização dos sistemas de informação pelos gestores das Unidades de

Saúde e prestar apoio técnico quando necessário; implantar, implementar e aperfeiçoar

o processo avaliativo da APS, com base em indicadores de desempenho dos serviços

de  Atenção  Primária  à  Saúde;  propor,  implantar  e  implementar  processos  que

viabilizem ações de indução e controle da qualidade no âmbito das redes de atenção

primária, com vistas à qualificação das políticas de cofinanciamento estadual e federal;

avaliar fatores que contribuíram ou restringiram o alcance dos objetivos; participar e

orientar  o  processo  de  territorialização,  diagnóstico  situacional,  planejamento  e

programação das equipes, avaliando resultados e propondo estratégias para o alcance

de metas de saúde, junto aos demais profissionais; Fiscalizar contratos referente ao

seu setor e área de atuação; Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade

ou a critério de seu superior. 

Leia-se: 

q) Coordenação da Atenção Primária à Saúde 

Compete  à  Coordenação  da  Atenção  Primária  à  Saúde:  Planejar,  coordenar,

supervisionar,  monitorar e avaliar a implementação da Política Nacional de Atenção

Primária à Saúde no âmbito municipal; fomentar estratégias que fortaleçam a atenção
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primária  à  saúde,  a  fim de  alcançar  os  objetivos  de  alto  grau  de  resolutividade  e

integralidade da atenção; fomentar a implementação de políticas e ações de promoção

de  equidade  em  saúde;  planejar  a  necessidade  da  força  de  trabalho,  apoiar  a

elaboração de plano de formação profissional e desenvolver estratégias de formação e

provimento de profissionais para a atenção primária à saúde; desenvolver mecanismos

de  gestão,  de  controle,  de  monitoramento  e  de  avaliação das ações  destinadas  à

organização e à implementação das políticas estruturantes para o fortalecimento da

atenção primária à saúde, inclusive estratégias e projetos de saúde digital, telessaúde,

e afins; propor a incorporação de tecnologias do cuidado em atenção primária à saúde;

coordenar a formulação e a definição de diretrizes para alcançar a integralidade do

financiamento  federal  das  políticas,  dos  programas  e  das  estratégias  da  atenção

primária  à  saúde;  coordenar  os  processos  de  formulação,  implementação,

fortalecimento e avaliação das ações da Política Nacional de Promoção da Saúde no

âmbito  municipal;  coordenar,  monitorar  e  avaliar  a  ambiência,  estrutura  física,

equipamentos, insumos e tecnologias adequados às Unidades de Saúde e aos demais

pontos  de  atenção;  normatizar,  promover  e  coordenar  a  organização  e  o

desenvolvimento das ações e atributos da Atenção Primária à Saúde que fortaleçam a

Estratégia Saúde da Família e que sejam orientadas pelos princípios e diretrizes do

SUS; fomentar estratégias que ampliem o acesso e assegurem o primeiro contato dos

cidadãos com a Atenção Primária à Saúde e que reduzam a quantidade de pessoas

expostas  a  situações  de  iniquidade  em  saúde;  promover  e  induzir  estratégias  de

organização das ações de Atenção Primária à Saúde com vistas à longitudinalidade e à

continuidade do cuidado, respeitadas as especificidades territoriais das Unidades de

Saúde,  com  atenção  ao  fluxo  das  pessoas  na  rede  assistencial;  desenvolver

estratégias que ampliem a resolutividade da atenção primária à saúde e a integralidade

do cuidado; apoiar o desenvolvimento de estratégias de coordenação de cuidado no

fluxo  dos  pacientes  entre  serviços  assistenciais  do  SUS;  participar  da  formulação,

coordenar,  implementar,  avaliar  e monitorar  a  Política Nacional  de Saúde Bucal  no

âmbito municipal; participar da formulação, coordenar, implementar, avaliar e monitorar

a Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no

Sistema Prisional  e  políticas  de promoção da equidade em saúde,  nas ações que

competem ao município; estabelecer mecanismos de monitoramento e avaliação da

qualidade  da  Atenção  Primária  à  Saúde,  com  foco  nos  seus  atributos  essenciais,

princípios e diretrizes do SUS, e induzir a implementação de mecanismos de incentivo

por desempenho; Planejar as ações de educação permanente, com vistas à melhoria

dos  processos  de  trabalho,  na  qualidade  e  resolutividade  da  atenção;  Tomar  as

providências cabíveis no menor prazo possível quanto a ocorrências que interfiram no

funcionamento  da Atenção Primária  à Saúde;  Fiscalizar  contratos  referente  ao seu

setor  e  área  de  atuação;  Representar  a  Atenção  Primária  à  Saúde  em  todas  as

instâncias necessárias; Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a

critério de seus superiores. 
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V– Onde se lê:

 (...)

III – Funções Gratificadas de Coordenação Técnica

(...)

a) Coordenação Técnica da Atenção Primária à Saúde 

Compete à Coordenação Técnica da Atenção Primária à Saúde: Planejar, coordenar,

supervisionar,  monitorar  e  avaliar  a  implementação  da Política  Nacional  de  Atenção

Primária à Saúde no âmbito municipal; fomentar estratégias que fortaleçam a atenção

primária  à  saúde,  a  fim  de  alcançar  os  objetivos  de  alto  grau  de  resolutividade  e

integralidade da atenção; fomentar a implementação de políticas e ações de promoção

de equidade em saúde; planejar a necessidade da força de trabalho, apoiar a elaboração

de plano de formação profissional e desenvolver estratégias de formação e provimento

de profissionais para a atenção primária à saúde; desenvolver mecanismos de gestão,

de controle, de monitoramento e de avaliação das ações destinadas à organização e à

implementação das políticas estruturantes para o fortalecimento da atenção primária à

saúde, inclusive estratégias e projetos de saúde digital, telessaúde, e afins; propor a

incorporação de tecnologias  do cuidado em atenção primária  à  saúde;  coordenar  a

formulação e a definição de diretrizes para alcançar a integralidade do financiamento

federal das políticas, dos programas e das estratégias da atenção primária à saúde;

coordenar os processos de formulação, implementação, fortalecimento e avaliação das

ações da Política Nacional  de Promoção da Saúde no âmbito  municipal;  coordenar,

monitorar e avaliar a ambiência, estrutura física, equipamentos, insumos e tecnologias

adequados  às  Unidades  de  Saúde  e  aos  demais  pontos  de  atenção;  normatizar,

promover e coordenar a organização e o desenvolvimento das ações e atributos da

Atenção Primária à Saúde que fortaleçam a Estratégia Saúde da Família e que sejam

orientadas pelos princípios e diretrizes do SUS; fomentar estratégias que ampliem o

acesso e assegurem o primeiro contato dos cidadãos com a Atenção Primária à Saúde e

que reduzam a quantidade de pessoas expostas a situações de iniquidade em saúde;

promover e induzir estratégias de organização das ações de Atenção Primária à Saúde

com  vistas  à  longitudinalidade  e  à  continuidade  do  cuidado,  respeitadas  as

especificidades territoriais das Unidades de Saúde, com atenção ao fluxo das pessoas

na rede assistencial; desenvolver estratégias que ampliem a resolutividade da atenção

primária à saúde e a integralidade do cuidado; apoiar o desenvolvimento de estratégias

de coordenação de cuidado no fluxo dos pacientes entre serviços assistenciais do SUS;

participar da formulação, coordenar, implementar, avaliar e monitorar a Política Nacional

de Saúde Bucal no âmbito municipal; participar da formulação, coordenar, implementar,

avaliar  e  monitorar  a  Política  Nacional  de  Atenção  Integral  à  Saúde  das  Pessoas
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Privadas de Liberdade no Sistema Prisional e políticas de promoção da equidade em

saúde,  nas  ações  que  competem  ao  município;  estabelecer  mecanismos  de

monitoramento e avaliação da qualidade da Atenção Primária à Saúde, com foco nos

seus atributos essenciais, princípios e diretrizes do SUS, e induzir a implementação de

mecanismos de incentivo por desempenho; Planejar as ações de educação permanente,

com vistas  à  melhoria  dos processos de trabalho,  na  qualidade e  resolutividade da

atenção; Tomar as providências cabíveis no menor prazo possível quanto a ocorrências

que  interfiram no  funcionamento  da  Atenção  Primária  à  Saúde;  Fiscalizar  contratos

referente ao seu setor e área de atuação; Representar a Atenção Primária à Saúde em

todas  as  instâncias  necessárias;  Executar  outras  tarefas  correlatas,  conforme

necessidade ou a critério de seus superiores. 

 Leia-se:

a) Coordenação Técnica em Monitoramento, Controle e Avaliação na Atenção Primária
à Saúde 

Compete à Coordenação Técnica em Monitoramento, Controle e Avaliação na Atenção

Primária  à  Saúde:  Assessorar  a  Coordenação  da  Atenção  Primária  à  Saúde  nas

questões  relacionadas  à  sua  esfera  de  competência;  realizar  o  monitoramento  e

utilização  de  indicadores  em  saúde  que  representam  a  abrangência,  qualidade  e

utilização dos serviços de APS em âmbito municipal, auxiliando a Coordenação da APS

desde o planejamento até a execução, avaliação e aprimoramento dos mesmos em

benefício  dos  usuários  do  SUS  e  da  sociedade  como  um  todo;  monitorar

continuamente  se  as  ações  planejadas  estão  sendo  executadas  de  acordo  com o

programado  por  meio  de  observações,  pareceres,  coleta  de  dados,  medições,

indicadores, tabulações e compilações e gerar relatórios, painéis e salas de situação

que permitam a identificação de padrões e tendências, permitindo análises preditivas e

inferências  que  auxiliem  nos  processos  de  planejamento,  definição  de  políticas

públicas  e  tomada  de  decisão  pela  Coordenação  da  Atenção  Primária  à  Saúde;

acompanhar  e  monitorar  a  adequada  alimentação  de  dados  nos  sistemas  de

informação  da  Atenção  Primária  à  Saúde  vigente,  verificando  sua  consistência,

estimulando  a  utilização  para  análise  e  planejamento  das  ações,  e  divulgando  os

resultados  obtidos;  monitorar  as  demandas  técnicas  da  utilização  dos  sistemas de

informação pelos gestores das Unidades de Saúde e prestar apoio técnico quando

necessário; implantar, implementar e aperfeiçoar o processo avaliativo da APS, com

base  em indicadores  de  desempenho  dos  serviços  de  Atenção  Primária  à  Saúde;

propor, implantar e implementar processos que viabilizem ações de indução e controle

da qualidade no âmbito das redes de atenção primária, com vistas à qualificação das

políticas de cofinanciamento estadual  e federal;  avaliar  fatores que contribuíram ou

restringiram  o  alcance  dos  objetivos;  participar  e  orientar  o  processo  de

territorialização,  diagnóstico  situacional,  planejamento  e  programação  das  equipes,

avaliando resultados e propondo estratégias para o alcance de metas de saúde, junto
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aos demais profissionais; Fiscalizar contratos referente ao seu setor e área de atuação;

Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 

VI– Onde se lê:

 (...)

IV – Funções Gratificadas de Coordenação/Assessoria II: 

(…)

a) Coordenação e Assessoria Jurídica 

Compete à Coordenação e Assessoria Jurídica: Prestar consultoria e assessoramento

jurídico em questões de Direito ao Secretário Municipal de Saúde na realização de

auditorias visando à transparência pública e os métodos aplicáveis na avaliação da

gestão administrativa e dos resultados nas ações administrativas; Elaborar pareceres

sempre  que  solicitado,  em especial  àqueles  solicitados  pela  Divisão  de  Recursos

Humanos, Divisão de Perícias, Secretaria Municipal de Saúde, e demais áreas da

Administração Pública Municipal; Elaborar manifestação jurídica, pareceres jurídicos

sobre  questões,  dúvidas  ou  conflitos,  submetidos  ao  exame  da  Procuradoria  de

Município em matérias relativas à sua competência; Auxiliar nas licitações relativas à

Secretaria Municipal de Saúde, bem como nos respectivos contratos ou instrumentos

congêneres,  a  serem celebrados  e  publicados;  Velar  pela  legalidade dos  atos  da

Administração Municipal, através de seu Secretário Municipal de Saúde, orientando-o

e sinalizando ao mesmo quando constatar infrações, propondo medidas que visem à

correção  de  ilegalidades  eventualmente  encontradas,  inclusive  a  anulação  ou

revogação de atos e a punição dos responsáveis;  Requisitar  a qualquer órgão da

Administração Municipal, fixando prazo, os elementos de informação e documentos

necessários ao desempenho de suas atribuições, podendo a requisição, em caso de

urgência,  ser  feita  verbalmente;  Elaborar  de  Portarias  da  Secretaria  Municipal  de

Saúde, bem como atos normativos de competência do Secretário no desempenho da

competência para expedição de tais atos, que lhe devem ser submetidos antes de sua

edição; Avocar o exame de qualquer processo, administrativo ou judicial, em que haja

interesse  de  órgão/secretaria  da  Administração  Municipal;Atender  e  orientar,  com

cordialidade, a todos quantos busquem quaisquer informações que possa prestar no

interesse do município, e da imagem de organização, responsabilidade, probidade e

zelo para com os direitos do Município e do sujeito passivo de qualquer pretensão a

cargo da Procuradoria; Prestar assessoria jurídica em todas as áreas de atividade do

Poder  Público  municipal,  judicial  e  extrajudicialmente,  sugerir  e  recomendar

providências para resguardar os interesses e dar segurança aos atos e decisões da

Administração  Pública  Municipal,  através  de  seu  Secretário  Municipal  de  Saúde;

Acompanhar  processos  administrativos  externos  em  tramitação  no  Tribunal  de

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE ESTADO
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Contas,  Ministério  Público  e  Secretarias  de  Estado  quando  haja  interesse  da

Administração municipal; Analisar os contratos firmados pelo município, avaliando os

riscos neles envolvidos, com vistas a garantir segurança jurídica e lisura em todas as

relações  jurídicas  travadas  entre  o  ente  público  e  terceiros;  Recomendar

procedimentos internos de caráter preventivo com o escopo de manter as atividades

da Administração afinadas com os princípios que regem a Administração Pública –

Princípio  da  Legalidade,  da  Publicidade,  Impessoalidade,  Moralidade  e  Eficiência;

Apurar  pedidos  indenizatórios  ao  Município,  pleiteados  por  servidores  públicos  no

âmbito administrativo; Apurar o cometimento de faltas disciplinares pelos servidores

públicos  municipais,  pleiteando  abertura  de  PAD,  sejam  daqueles  lotados  na

Secretaria  Municipal  de  Saúde,  bem  como  de  qualquer  outro  servidor,  desde

solicitada orientação/providências pelos Secretários Municipais; Pleitear aos Órgãos e

Entidades  da  Administração  Municipal,  Estadual  ou  Federal,  certidões,  cópias,

exames, informações, diligências e esclarecimentos necessários ao cumprimento de

suas  finalidades  institucionais.  Executar  outras  tarefas  correlatas,  conforme

necessidade ou a critério de seu superior. 

Leia-se:

a) Coordenação do Ambulatório de Saúde Mental

Compete a Coordenação do Ambulatório de Saúde Mental: Assessorar a Diretora de

Área de Saúde Mental a estruturar a rede de atenção à Saúde Mental do Município,

relacionando todos os serviços disponíveis e buscar futuras parcerias; Assessorar a

Diretora de Área de Saúde Mental a estreitar a comunicação da rede de atenção à

S.M, articulando com outros serviços intersetoriais;  Assessorar a Diretora de Área de

Saúde Mental a participar de reuniões e estreitar a comunicação via conselhos e rede

de proteção; Assessorar a Diretora de Área de Saúde Mental no apoio administrativo

nas  demandas  do  MP;  Gerenciar  o  Ambulatório  Infanto  Juvenil  serviço  esse

responsável pelo  cuidado e atendimento da população infanto juvenil, envolvendo-se

com as  questões  das  relações familiares,  afetivas,  comunitárias,  com a  justiça,  a

educação,  a  saúde,  a  assistência,  a  moradia  etc,  disponibilizando  atendimento

multiprofissional. Gerenciar o  Ambulatório Álcool  e Drogas :  serviço destinado ao

atendimento   à  população com transtornos decorrentes  do uso e dependência de

substâncias psicoativas, como álcool e outras drogas, realizando o acompanhamento

clínico em grupo e a reinserção social dos usuários pelo acesso ao trabalho, lazer,

exercício  dos  direitos  civis  e  fortalecimento  dos  laços  familiares  e  comunitários;

disponibilizando atendimento multiprofissional; Assessorar a coordenação responsável

apresentando a demanda de Saúde mental, bem como realizar os encaminhamentos

necessários;  gerenciar  a  organização das agendas de atendimento  da Divisão de

Saúde mental; Assessorar na avaliação de pacientes, utilizando métodos e técnicas

próprias, analisando e emitindo parecer técnico, para acompanhamento, atendimento
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ou  encaminhamento  a  outros  serviços  especializados,  compondo  a  equipe

multiprofissional especializada em Saúde Mental; Gerenciar o fechamento da Folha

Ponto do Ambulatório Infanto Juvenil e o Ambulatório Álcool e Drogas e assessora a

Diretora de Área de Saúde Mental na documentação do RH no local; Executar outras

atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato .

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir das

datas supracitadas nos artigos anteriores, revogadas as disposições em contrário:

Monique Costa Budk
Secretaria Municipal de Saúde

DECRETO Nº 7649/2025    

MONIQUE COSTA 
BUDK:05379875920

Assinado de forma digital por 
MONIQUE COSTA 
BUDK:05379875920 
Dados: 2025.11.05 08:18:35 -03'00'
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        ATA DE ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA REGISTRO DE CHAPAS 
Aos sete dias do mês de novembro de dois mil e vinte e cinco, precisamente às 18 horas horas, 

com a presença dos Senhores Fernanda de Lima Esteves de Castro (Presidente da Comissão), 

Luiz  Cláudio Barreto Barreto da Silva e Elaine de Azevedo Michelino, membros da Comissão 

Eleitoral do SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE FAZENDA RIO 

GRANDE e LUIZ ALBERTO MICHELINO (Chapa 1) e CAMILA PATRÍCIA GRACIANO (Chapa 

2), concorrentes à eleição que será realizada dia 25 de NOVEMBRO de 2025, para composição 

da Diretoria Administrativa, Conselho Fiscal e Delegados Representantes e respectivos 

suplentes, foi encerrado o prazo para registro de chapas, constatando-se que foram 

apresentadas 02 (duas) chapas, as quais tomaram os números: 

CHAPA 01 (um) que ficou assim constituída:  

Diretoria Executiva: 
Presidente: Luiz Alberto Michelino 
Vice-Presidente: Mônica de Fátima Andreta 
1º Secretário: Gisele Birkholz Takii 
2º Secretário: Fernanda Maria Vichinheski 
1º Tesoureiro: Patrícia Oliveira dos Santos 
2º Tesoureiro: Rafael Augusto Marcondes Ribas de Souza Lobo 
Conselho Fiscal (Titulares): 
1. Gisele Joslin de Almeida Ferreira Mendes 
2. Juliano Estevam Alciati Boese 
3. Vera Lúcia Figueiredo Lima 
Conselho Fiscal (Suplentes) 
1. Romario Almeida E Silva 
2. Solismar Gonçalves De Oliveira 
3. Viviane Vichinheski 
Delegados (Titulares) 
1. Dilcelia Domingues Gallo 
2. Rubens Da Luz Cordeiro Vieira 
Delegados (Suplentes) 
1. Patricia De Oliveira 
2. Fernanda Maria Vichinheski 
CHAPA 02 (dois) que ficou assim constituída:  
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Presidente: Camila Patrícia Graciano 
Vice-Presidente: Clodomar dos  Santos 
1º Secretário: Neri Wunsche 
2º Secretário: Marcelo Luiz Milani 
1º Tesoureiro: Aparecida Gomes de Oliveira 
Conselho Fiscal (Titulares): 
1. Gislane Cristina Almeida 
2. Soraya Jaouhari 
Conselho Fiscal (Suplentes): 
1. Nerilza Mika de Oliveira 
2. Jane Martins Simões 
Delegados 
1. Marly Saragossa 

1. 2. Elcio Correa Franco 
Delegados ( Suplentes) 
1. Terezinha Nunes Garcia 
2. Quezia de Sousa Porto 
E nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e achada conforme, 

é assinada pelos presentes ao ato, que assim o desejarem.  

 

Fazenda Rio Grande, 07 de novembro de 2025. 

 

___________________________ 

Fernanda de Lima Esteves de Castro  

(Presidente da Comissão) 

 

_______________________ 

Luiz Alberto Michelino (Chapa 1) 

 

_______________________ 

Camila Patrícia Graciano (Chapa 2) 

 

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
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EXTRATO DO 5° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 184/2023 - ID 4016 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADO: WSO SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA; 
CNPJ: 08.901.828/0001-22; 
OBJETO: “Contratação de empresa terceirizada para prestação dos serviços de recepção, nos 
estabelecimentos de saúde conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas, 
neste contrato e Termo de Referência”; 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n°. 056/2023; 
PROTOCOLO: 60001/2025; 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato original por 12 (doze) 
meses compreendendo o período de 07/11/2025 a 06/11/2026; 
VALOR: O contrato passa a vigorar com o valor de R$3.224.553,36 (três milhões, duzentos 
e vinte e quatro mil, quinhentos e cinquenta e três reais e trinta e seis centavos) pelo 
período correspondente. 
 
 
DATA DA ASSINATURA: 04/11/2025. 
 
 

Coordenação de Contratos 
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ESTADO DO PARANÁ

HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA o resultado da Dispensa Eletrônica nº
44/2025, cujo objeto é o “Aquisição de empilhadeira manual para suprir as
necessidades do almoxarifado central do Município de Fazenda Rio Grande – PR”
e ADJUDICA o objeto em favor da empresa: MULTIPLA IA COMERCIO E
SERVICOS DE SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
54.480.624/0001-82, para o item 01 com o valor total de R$ 6.329,99 (seis mil,
trezentos e vinte e nove reias e noventa e nove centavos).

Fazenda Rio Grande/PR, 07 de novembro de 2025.

Luiz Sérgio Claudino
Prefeito Municipal em Exercício

luiz sergio 
claudino:75736535
904

Assinado de forma digital por 
luiz sergio claudino:75736535904 
Dados: 2025.11.07 13:48:40 
-03'00'

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

NOVA DATA  
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 71/2025 
Protocolo n.º 66908/2025 - Processo Administrativo n.º 236/2025 

Tipo: Menor Preço por Item 
 
OBJETO: Aquisição de Equipamentos Rodoviários de acordo com convênio 
482/2025-SEAB/PR. Edital e Entrega das propostas disponíveis a partir de 11/11/2025 
às 08:00h no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Abertura das Propostas 27/11/2025 
às 09:00h (horário de Brasília) no site: https://www.gov.br/compras/pt-br. 
 

Fazenda Rio Grande/PR, 10 de novembro de 2025. 
 
 
 
 

 
 

Maysa Wolff de Souza 
Pregoeira 

MAYSA WOLFF 
DE 
SOUZA:009876
14983

Assinado de forma 
digital por MAYSA 
WOLFF DE 
SOUZA:00987614983 
Dados: 2025.11.10 
13:03:40 -03'00'

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 75/2025 
Protocolo n.º 56192/2025 - Processo Administrativo n.º 241/2025 

Tipo: Menor Preço por Item 
 
OBJETO: Aquisição de fita para rotulador, modelo TZeS941, conforme solicitação 
do Divisão de Patrimônio Público. Edital e Entrega das propostas disponíveis a partir 
de 11/11/2025 às 08:00h no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Abertura das 
Propostas 26/11/2025 às 09:00h (horário de Brasília) no site: 
https://www.gov.br/compras/pt-br. 
 

Fazenda Rio Grande/PR, 10 de novembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

 
 

Gislaine Erardt Rodrigues de Oliveira 
Pregoeira 

GISLAINE ERARDT 
RODRIGUES DE 
OLIVEIRA:0710297
3942

Assinado de forma digital 
por GISLAINE ERARDT 
RODRIGUES DE 
OLIVEIRA:07102973942 
Dados: 2025.11.10 14:12:45 
-03'00'
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Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande 
 

CNPJ 05.145.721/0001-03 
 

Av. Araucárias, 177 - Sala 105 e 106 - Eucaliptos, Fazenda Rio Grande - PR, 83820-071  
 fazprev@fazprev.com.br - www.fazprev.com.br 

 

 
ATO DE CONCESSÃO nº 563/2025 

 
 

Processo nº. 524/2025 
 
 

Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria por 
Tempo de Contribuição, com integralidade e 
paridade, ao servidor NAVES CAMPOS DUARTE. 

 
 

Anderson Gabriel Hoshino, Diretor-Presidente do Instituto de Previdência 
Municipal de Fazenda Rio Grande - FAZPREV, usando das atribuições que lhe confere a 
Lei nº 069, de 21 de dezembro de 2.001, e; 

 
 
Considerando, o pedido de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, 

formalizado pelo servidor NAVES CAMPOS DUARTE, matrícula nº 44501, ocupante do 
cargo de Topógrafo, e 

  
Considerando, que a solicitação foi protocolada sob Processo nº. 524/2025, 

estando devidamente formalizado e com todos os procedimentos regulares; 
 
DECIDE que fica concedida, com base na Lei Municipal nº 70/2001, art. 34, inc. I, 

e art. 23, inc. IV, alínea “b”, c/c. art. 40, III, do § 1º, da CF/1988 (redação anterior à EC nº 
103/2019), e no art. 6º da EC nº 41/2003, a Aposentadoria por Tempo de Contribuição, 
Regra Transitória 2- art. 6º da Emenda Constitucional 41/2003, com o valor do 
provento inicial de R$ 7.320,49 (sete mil trezentos e vinte reais e quarenta e nove 
centavos), a partir de 03 de novembro de 2025. 

 
Os proventos da aposentadoria serão revistos na mesma proporção e na mesma 

data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo 
também estendidos quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos 
servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou 
reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria, na forma da lei. (art. 
2º da EC nº 47/2005 c/c art. 7º da EC nº 41/2003). 

 
 

Fazenda Rio Grande, 10 de novembro de 2025. 
 
 
 

ANDERSON GABRIEL HOSHINO 
DIRETOR PRESIDENTE – FAZPREV 

DECRETO 6496/2022 
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ATO DE CONCESSÃO nº 564/2025 

 
 

Processo nº. 455/2025 
 
 

Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria por 
Tempo de Contribuição, com integralidade e 
paridade, à servidora MARIA IVONE RIBEIRO DA 
CRUZ. 

 
 

Anderson Gabriel Hoshino, Diretor-Presidente do Instituto de Previdência 
Municipal de Fazenda Rio Grande - FAZPREV, usando das atribuições que lhe confere a 
Lei nº 069, de 21 de dezembro de 2.001, e; 

 
 
Considerando, o pedido de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, 

formalizado pela servidora MARIA IVONE RIBEIRO DA CRUZ, matrícula nº 41001, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, e 

  
Considerando, que a solicitação foi protocolada sob Processo nº. 455/2025, 

estando devidamente formalizado e com todos os procedimentos regulares; 
 
DECIDE que fica concedida, com base na Lei Municipal nº 70/2001, art. 34, inc. I, 

e art. 23, inc. IV, alínea “a”, c/c. art. 40, III, do § 1º, da CF/1988 (redação anterior à EC nº 
103/2019), e no art. 6º da EC nº 41/2003, a Aposentadoria por Tempo de Contribuição, 
Regra Transitória 2- art. 6º da Emenda Constitucional 41/2003, com o valor do 
provento inicial de R$ 3.647,94 (três mil seiscentos e quarenta e sete reais e noventa 
e quatro centavos), a partir de 04 de novembro de 2025. 

 
Os proventos da aposentadoria serão revistos na mesma proporção e na mesma 

data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo 
também estendidos quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos 
servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou 
reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria, na forma da lei. (art. 
2º da EC nº 47/2005 c/c art. 7º da EC nº 41/2003). 

 
 

Fazenda Rio Grande, 6 de novembro de 2025. 
 
 
 

ANDERSON GABRIEL HOSHINO 
DIRETOR PRESIDENTE – FAZPREV 

DECRETO 6496/2022 
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Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio 
Grande 

 
CNPJ 05.145.721/0001-03 

 

 

 
EXTRATO DE CONVÊNIO 001/2025 

 
CONVENIANTE: Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande – 
FAZPREV. 
CONVENIADO: Associação dos Servidores Públicos do Paraná - ASPP.  
OBJETO: Autorização para desconto em folha de pagamento dos servidores da 
CONVENIADA em favor da ASPP, de mensalidades sociais e outras obrigações acaso 
assumidas, mesmo que, para isso seja necessário a abertura de código ou 
subcódigos, tudo com o fim de permitir aos servidores associados a oportunidade de 
gozarem de todos os benefícios oferecidos pela CONVENENTE, conforme Estatuto e 
Regulamentos da ASPP. 
São beneficiários deste convênio todas as pessoas físicas associadas à ASPP, 
pertencentes ao quadro de servidores ativos e inativos da CONVENIADA, conforme 
disposto no Capítulo II, artigo 6º do Estatuto da ASPP. 
MODALIDADE: Convênio - artigo 3º, inciso V da Lei Municipal nº 069/2001. 
VALOR: O valor da mensalidade a ser descontada é de R$ 68,00 (sessenta e oito 
reais), com reajuste sempre que for alterada, conforme determina o inciso I, do artigo 
11, do Estatuto da ASPP. 
VIGÊNCIA: O presente Convênio tem vigência por prazo indeterminado, podendo ser 
alterado por acordo das partes, formalizado através de Termo Aditivo, a partir da 
assinatura em 10/11/2025. 
______________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 50/2025 

De 06 de novembro de 2025. 
 
 

 
Súmula: Concede férias ao Servidor Público 
do Quadro Próprio do Instituto de Previdência 
Municipal de Fazenda Rio Grande – FAZPREV. 
 

 
A Diretoria Executiva do Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio 

Grande - FAZPREV, no uso das suas atribuições legais conferidas através do Decreto Nº 
6496/2022, 
 

RESOLVE: 
 

 
         Art. 1º. – CONCEDER férias conforme artigo nº 108 da Lei Municipal 168/2003 do 
Estatuto dos Servidores Municipais, referente ao período aquisitivo de 08/05/2024 a 
07/05/2025 ao servidor abaixo: 
 

Protocolo Matrícula Nome do Servidor Cargo Período de 
Férias Lotação 

474/2025 50000672 Adriano Savitras Contador 
10/12/2025 

a 
19/12/2025 

FAZPREV 

 
 

Art. 2º.  Esta portaria entrará em vigor na data de sua Publicação. 
 

 
 

Fazenda Rio Grande, 06 de novembro de 2025. 
 

 
 
 
 
 

         WILLIAN GASPAR            ANDERSON GABRIEL HOSHINO 
DIRETOR EXECUTIVO – FAZPREV  DIRETOR PRESIDENTE – FAZPREV 

DECRETO 6496/2022    DECRETO 6496/2022  

Assinado de forma digital por 
WILLIAN GASPAR:02867225930 
Dados: 2025.11.10 10:48:12 -03'00'
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